
EDITAL Nº 47/2018 – PROGEPE – IFPR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instttto Federal do Paraná, no tso das competências qte lhe
confere a Portaria nº 889 de 18 de jtlho de 2016, ptblicada no Diário Ofcial da União no dia 19 de
jtlho de 2016, torna público qte estarão abertas as inscrições no período de 26 de Março a 09 de
Abril  de 2018,  para a seleção de professor stbstttto, no Instttto Federal  do Paraná - IFPR, nos
termos  da  Lei  8.745/93,  alterações  dadas  pela  Lei  9.849/99  e  Lei  12.425/11,  conforme  abaixo
especifcado:

1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DA VAGA

1.1 - As informações referentes à lotação, à área de conhecimento, ao regime de trabalho, ao número
de vagas, aos reqtisitos mínimos exigidos e à remtneração constam no Anexo I deste edital.

1.2 - A remtneração foi fxada conforme Orientação Normatva nº 5 de 28/10/2009 da Secretaria de
Rectrsos Htmanos do MPOG ptblicada no DOU de 29/10/2009.

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A taxa de inscrição é de R$ 46,00 (qtarenta e seis reais) para 40 horas.

2.2 - A inscrição será efettada pessoalmente ot por proctração na Secretaria Acadêmica do campus
no qtal se deseja pleitear tma vaga. Os endereços e horários de ftncionamento de inscrição estão
elencados abaixo:

CAMPUS ENDEREÇO E TELEFONE HORÁRIO

ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Cívica, 475 – Centro Cívico 

 (44) 3528-6885
08:00 às 17:00

(De segtnda à sexta -feira)

2.3 - São reqtisitos para a inscrição:

2.3.1 -  reqterimento de inscrição, disponível no Protocolo do campus, no qtal o candidato declare
estar ciente do contdo neste Edital, na Lei 8.745/93 e demais alterações e na Lei 11.892/2008;

2.3.2 - cópia de doctmento ofcial de identdade;

2.3.3 -  comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 46,00 (Qtarenta e seis
reais). A gtia de recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtda no endereço eletrônico:

htps  ://constlta.tesotro.fazenda.gov.br/grt/grt_simples.asp  . As taxas somente poderão ser pagas no
Banco do Brasil, não sendo aceito gtias com agendamento de pagamento.  O valor pago não será
devolvido em nenhtma hipótese;

2.4 - Na forma do Decreto nº 6.593 de 02/10/2008, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição
ao candidato qte estver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal –
CadÚnico, de qte trata o Decreto nº 6.135/2007.
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2.4.1 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante reqterimento do candidato no  campus,
no  qtal  se  deseja  pleitear  tma  vaga,  acompanhado  do  Número  de  Identfcação  Social  –  NIS,
atribtído pelo CadÚnico.

2.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 26 a 28 de Março de 2018.

2.4.3  - A  resposta  acerca  do  deferimento  ot  não  do  pedido  de  isenção será  disponibilizada  no
campus, até o dia 28 de Março de 2018.

2.4.4 - Aqteles qte não obtverem isenção deverão consolidar sta inscrição efettando o pagamento
da gtia de recolhimento até o prazo fnal das inscrições para o processo seletvo simplifcado.

2.4.5 - O interessado qte tver set pedido de isenção indeferido e qte não efettar o pagamento da
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item anterior estará attomatcamente excltído
do processo seletvo simplifcado.

2.5 - É vedada a inscrição condicional.

2.6-  Encerradas  as  inscrições,  a  Direção  Geral  do  campus apreciará  e  ptblicará  o  restltado  das
inscrições no prazo máximo de 1 (tm) dia útl, através de Edital do campus.

2.7  -  Caberá  rectrso  ao  indeferimento  das  inscrições,  devendo  o  mesmo  ser  impetrado  pelo
candidato no prazo máximo de 1 (tm) dia útl contado da data de ptblicação do Edital de restltado
das Inscrições, de qte trata o stbitem anterior. O rectrso será jtlgado em 1 (tm) dia útl pela direção
geral do campus, a qtal, após jtlgamento, afxará em local próprio, preferencialmente na Secretaria
Acadêmica do campus e/ot disponibilizará no endereço eletrônico do campus.

2.8 - De acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constttição Federal, com o parágrafo 2º do Art. 5º da
Lei nº 8.112/90 e com o Decreto nº 3.298/99, fca assegtrada a reserva de vagas aos candidatos com
defciência em 20% (vinte por cento) do número total de vagas oferecidas neste Edital. Considerando
o percenttal citado acima, não se aplica a reserva de vagas às pessoas com defciência ctjos cargos
ofereçam menos de 05 (cinco) vagas.

2.9 - Se, dtrante o período de validade deste Processo Seletvo Simplifcado, forem liberadas novas
vagas, ctjo qtanttatvo atnja 05 (cinco) ot mais vagas para algtm(tns) dos cargos, será aplicado o
percenttal  de  20%  (vinte  por  cento)  do  total  de  vagas  deste(s)  cargo(s)  para  as  pessoas  com
defciência, ctmprindo o qte estabelece o Art. 37, § 1º do Decreto nº 3.298/1999.

2.10 -  O candidato qte desejar concorrer  à vaga reservada para pessoas com defciência deverá
indicar a sittação de defciência no reqterimento de inscrição. Sendo aprovado no processo seletvo
simplifcado e convocado para octpar a vaga, o candidato será stbmetdo à Perícia Médica Ofcial,
qte terá decisão fnal sobre a sta qtalifcação como defciente ot não e sobre o grat de defciência,
com a fnalidade de verifcar se a defciência da qtal é portador é compatvel com as atribtições do
cargo pelo qtal optot.

3 - DA COMISSÃO EXAMINADORA

3.1 -  Será designada, pela Direção Geral do campus, Comissão Examinadora composta por 03 (três)
membros, na forma da Resoltção vigente.
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4 - DA SELEÇÃO

4.1 - O processo seletvo simplifcado será realizado em 2 (dtas) etapas, constttídas de:
a) Prova Didátca.
b) Prova de Títtlos.

5 - DA PROVA DIDÁTICA

5.1 - A Prova Didátca versará sobre ponto sorteado com 24 (vinte e qtatro) horas de antecedência,
pelo próprio candidato, de lista de pontos constante no Anexo II deste Edital.

5.2 - A Prova Didátca será realizada em sessão aberta ao público, exceto aos candidatos concorrentes
para  a  mesma  área  de  conhecimento,  e  consistrá  de  tma atla  com  dtração  de  40  (qtarenta)
minttos.

5.3 - A Comissão Jtlgadora poderá prever tm tempo, após o término da apresentação do candidato
de no máximo 10 (dez) minttos, para argtição do candidato.

5.4 – O horário para comparecimento ao campus, para o sorteio do ponto da prova didátca de cada
candidato, será defnido após a homologação da inscrição e disponibilizado em edital  próprio na
secretaria do campus e/ot endereço eletrônico do campus de interesse.

CAMPUS ASSIS CHATEAUBRIAND

ETAPAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO*

Sorteio do Ponto 16/04/2018

Prova Didátca 17/04/2018

*Jtntamente  com  o  edital  qte  defnirá  o  horário  de  comparecimento  de  cada  candidato,  será
confrmada a data para a realização do sorteio do ponto e da prova didátca.

5.5 - A avaliação da prova didátca deverá tomar por base os critérios constantes na tabela a segtir:

Nº CRITÉRIOS PONTOS MÁXIMOS
1 Planejamento contendo elementos essenciais do Plano de Atla 10
2 Precisão e clareza entre os elementos do Plano de Atla 10
3 Utlização e citação dtrante a exposição de referencial teórico adeqtado ao tema 10
4 Coerência entre o planejamento e exectção da atla 10
5 Utlização de lingtagem apropriada com ftência verbal e concordância 

gramatcal 10

6 Abordagem e seqtência lógica no desenvolvimento da atla dos aspectos 
essenciais do tema 10

7 Domínio e segtrança no desenvolvimento do conteúdo 10
8 Emprego de técnica e rectrso de ensino apropriados ao tema 10
9 Utlização de exemplos reforçadores do conteúdo explorado 10

10 Atla ministrada com introdtção, desenvolvimento e concltsão de forma 
artctlada com a temátca explorada 10

TOTAL 100
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5.6 - Será classifcado para a próxima etapa somente o candidato qte obtver média de 70 (setenta)
pontos na avaliação da Comissão Examinadora.

5.7 -  A Prova Didátca será gravada em vídeo para fns de registro e avaliação.

5.8 -  Para a realização da Prova de Desempenho Didátco, poderão ser ttlizados qtaisqter rectrsos
didátcos  compatveis,  sendo  disponibilizada  apenas  a  lotsa.  Os  demais  eqtipamentos  como:
retroprojetor,  TV e vídeo, projetor mtltmídia,  compttador,  etc.,  deverão ser providenciados pelo
candidato, por sets próprios meios e instalados sob sta inteira responsabilidade, dentro do tempo
máximo estptlado para a atla.

6 – DA PROVA DE TÍTULOS

6.1 - A prova de tttlos terá por base a doctmentação devidamente comprovada a ser entregte no
horário marcado de sta prova didátca.

6.2 - Para a Prova de Títtlos será atribtída a ponttação constante na tabela a segtir:

DESCRIÇÃO TÍTULOS PONTOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

1) Titulação Acadêmica

a) Título de Doutor
Pertencente à área e/ot stbárea do conhecimento 
especifcada como prioritária para cada vaga.

30

30

b) Título de Doutor
de ctrso pertencente à área do conhecimento de Edtcação.

15

c) Título de Doutor
de ctrso não contemplado pelos itens a e b.

10

d) Título de Mestre
de ctrso pertencente à área e/ot stbárea do conhecimento 
especifcada como prioritária para cada vaga.

15

e) Título de Mestre
de ctrso pertencente à área do conhecimento de Edtcação.

10

f) Título de Mestre
de ctrso não contemplado pelos itens d e e.

5

g) Título de Especialista
de ctrso pertencente à área e/ot stbárea do conhecimento 
especifcada como prioritária para cada vaga.

10

h) Título de Especialista
de ctrso pertencente à área do conhecimento de Edtcação.

7

i) Título de Especialista
de ctrso não contemplado pelos itens g e h.

3

2) Titulação Adicional j) Licenciattra ot Formação Pedagógica. 10 10
3) Experiência profssional 
docente/aula

k) 1,0  pontos por semestre excltído fração de meses e dias. 1 40

4) Experiência profssional 
na área de atuação do 
Processo Seletio 
Simplifcado

l) 0,5 pontos por semestre excltído fração de meses e dias. 0,5 20

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

6.3  - O  exame  de  tttlos  avaliará  4  itens:  (1)  Tittlação  Acadêmica;  (2)  Tittlação  Adicional;  (3)
Experiência profssional docente/atla; (4) Experiência profssional na área de attação do processo
seletvo simplifcado, podendo atngir no máximo 30, 10, 40 e 20 pontos, respectvamente por item,
totalizando o máximo de 100 (cem) pontos.
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6.4 - Na avaliação do item (1) Tittlação, caso o candidato possta 2 (dois) tttlos do mesmo grat,
somente será considerado tm deles, bem como caso possta tttlos de grats diferentes, os mesmos
não serão contados de forma ctmtlatva, sendo a ponttação atribtída apenas ao tttlo de maior
grat.

6.5 - As tttlações apresentadas, relatvas aos itens (1) Tittlação Acadêmica e (2) Tittlação Adicional,
obtdas  no  exterior,  deverão,  obrigatoriamente,  estarem revalidadas  no  Brasil,  ot  validadas  por
Instttição Federal de Ensino.

6.6 -  Os  tttlos  apresentados  relatvos  aos  itens  (3)  Experiência  profssional  docente/atla  e  (4)
Experiência profssional na área de attação do processo seletvo simplifcado somente serão válidos
mediante comprovação através de carteira de trabalho, certdão de tempo de serviço, contrato de
trabalho  e/ot  certdão de  prestação  de  serviços,  emitda  por  órgão  competente  e/ot  conselho
profssional, qtando cabível.

6.7 - A ponttação da prova de tttlos será atribtída pela soma das ponttações dos 4 (qtatro) itens
previstos no item 6.3 deste Edital.

7 – DA NOTA FINAL

7.1 - Será considerado classifcado o candidato qte obtver, na prova didátca, média igtal ot stperior
a 70 (setenta) pontos.

7.2 - A média fnal será atribtída pela média ponderada entre a ponttação das provas didátca e de
tttlos, com peso 7 (sete) e 3 (três) respectvamente, conforme fórmtla abaixo:

MÉDIA FINAL = ponttação da prova didátca * 7 + ponttação da prova de tttlos * 3
                                                                                             7+3

7.3 – A classifcação fnal dos candidatos será obtda com base na média fnal dos candidatos, em
ordem decrescente de ponttação.

7.4 – No caso de empate, a classifcação observará a segtinte ordem de preferência:
          I- a idade, em favor do candidato com idade igtal ot stperior a 60 (sessenta) anos;
         II- a maior ponttação na prova didátca;
         III- a maior idade.

7.5 -  Os candidatos poderão solicitar ao campts acesso às stas próprias fchas de avaliação.

8 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 - O contrato vigorará a partr da assinattra do mesmo, podendo ser prorrogado no interesse da
Instttição, em consonância com as normas legais, não excedendo o prazo legal de 2 (dois) anos.

9 - DOS TÍTULOS OBTIDOS NO EXTERIOR

9.1  - Os  tttlos  obtdos  no  exterior  deverão,  obrigatoriamente,  estar  revalidados  no  Brasil,  ot
validados por Instttição Federal de Ensino.
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10 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

10.1 - O restltado preliminar, contendo a relação dos aprovados com sta classifcação, será divtlgado
pela comissão examinadora após a concltsão dos trabalhos.

10.2 – Do restltado preliminar, caberá rectrso à Comissão Examinadora, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, a contar da ptblicação do referido restltado.

10.3 - O rectrso a qte se refere o item 10.2 deverá ser dirigido à comissão examinadora,  a qtal, se
não reconsiderar  a  decisão,  encaminhará  o  rectrso  ao  dirigente  da  tnidade  para  decisão  fnal.

10.4 - O rectrso será interposto por meio de reqterimento, devidamente protocolado no campus ao
qtal  o processo seletvo está  vinctlado,  no qtal  o  recorrente deverá  expor os ftndamentos do
pedido  de  reexame  de  forma  clara  e  objetva,  podendo  jtntar  os  doctmentos  qte  jtlgar
convenientes.

10.5 -  Depois  de  exatrida  a  fase  rectrsal,  o  processo,  contendo  o  relatório  fnal  da  comissão
examinadora, após aprovado pelo dirigente da tnidade solicitante, será encaminhado à PROGEPE
para homologação.

11 - DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1 - O processo seletvo simplifcado terá validade de 1 (tm) ano, a partr da ptblicação do Edital de
Homologação no Diário Ofcial da União.

12 - DAS PROIBIÇÕES

12.1  - É proibida a contratação, como professor stbstttto, de servidor octpante de cargo efetvo
integrante das carreiras de magistério federal, conforme prevê o inciso I, do § 1º, do art. 6º, da Lei nº
8.745/93.  

12.2 - É proibida a contratação de pessoas qte já tenham sido contratadas com ftndamento nas Lei
nº 8.745/93, incltsive na condição de professor stbstttto ot visitante, antes de decorridos 24 (vinte
e qtatro) meses do encerramento de set contrato anterior.

Ctritba, 23 de Março de 2018.

Eliane Aparecida Mesqtita
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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ANEXO I AO EDITAL Nº 47/2018 – PROGEPE – IFPR
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS

LOTAÇÃO
ÁREA DE

CONHECIMENTO
REGIME
TRAB.

VAGAS
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS
REMUNERAÇÃO

MENSAL

ASSIS
CHATEAUBRIAND

Ciências Biológicas 40h 01
Licenciattra em Ciências

Biológicas, com Pós-Gradtação.
R$ 3.121,76* (40h)

Pós-gradtação eqtivale a aperfeiçoamento, especialização, mestrado ot dottorado.
*Fará jts também, conforme tttlação apresentada, aos segtintes valores (pagos pelo tttlo de maior
grat, de forma não ctmtlatva, sendo necessária a apresentação do diploma de concltsão de ctrso
como reqtisito para set pagamento, vedando-se qtalqter alteração posterior da tttlação):

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Dottorado

40 horas R$ 202,55  R$ 430,32 R$ 1.119,29 R$ 2.620,38
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ANEXO II AO EDITAL Nº 47/2018 – PROGEPE – IFPR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Área de conhecimento: Ciências Biológicas

Campus: ASSIS CHATEAUBRIAND

1. Adaptações estrtttrais e ftncionais dos mamíferos
2. Fisiologia animal comparada: homeostase, regtlação osmótca e excreção
3. Fotossíntese: conceitos e reação; fases fotoqtímica e bioqtímica
4. Origem e evoltção inicial dos amniotas
5. Interação gênica: epistasia
6. Ciclo do Nitrogênio, biologia e fsiologia da fxação do nitrogênio
7. Glândtlas endócrinas e hormônios dos vertebrados
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	2.4 - Na forma do Decreto nº 6.593 de 02/10/2008, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135/2007.
	2.4.1 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato no campus, no qual se deseja pleitear uma vaga, acompanhado do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.
	2.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 26 a 28 de Março de 2018.
	2.4.3 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no campus, até o dia 28 de Março de 2018.
	2.4.4 - Aqueles que não obtiverem isenção deverão consolidar sua inscrição efetuando o pagamento da guia de recolhimento até o prazo final das inscrições para o processo seletivo simplificado.
	2.4.5 - O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item anterior estará automaticamente excluído do processo seletivo simplificado.

	2.7 - Caberá recurso ao indeferimento das inscrições, devendo o mesmo ser impetrado pelo candidato no prazo máximo de 1 (um) dia útil contado da data de publicação do Edital de resultado das Inscrições, de que trata o subitem anterior. O recurso será julgado em 1 (um) dia útil pela direção geral do campus, a qual, após julgamento, afixará em local próprio, preferencialmente na Secretaria Acadêmica do campus e/ou disponibilizará no endereço eletrônico do campus.
	2.8 - De acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, com o parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/90 e com o Decreto nº 3.298/99, fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos com deficiência em 20% (vinte por cento) do número total de vagas oferecidas neste Edital. Considerando o percentual citado acima, não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência cujos cargos ofereçam menos de 05 (cinco) vagas.
	5.1 - A Prova Didática versará sobre ponto sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, pelo próprio candidato, de lista de pontos constante no Anexo II deste Edital.
	5.2 - A Prova Didática será realizada em sessão aberta ao público, exceto aos candidatos concorrentes para a mesma área de conhecimento, e consistirá de uma aula com duração de 40 (quarenta) minutos.
	5.3 - A Comissão Julgadora poderá prever um tempo, após o término da apresentação do candidato de no máximo 10 (dez) minutos, para arguição do candidato.
	6.3 - O exame de títulos avaliará 4 itens: (1) Titulação Acadêmica; (2) Titulação Adicional; (3) Experiência profissional docente/aula; (4) Experiência profissional na área de atuação do processo seletivo simplificado, podendo atingir no máximo 30, 10, 40 e 20 pontos, respectivamente por item, totalizando o máximo de 100 (cem) pontos.
	7.1 - Será considerado classificado o candidato que obtiver, na prova didática, média igual ou superior a 70 (setenta) pontos.
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